
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(Jnica, o PRO"IETO DE LEI N' 93/2016, de autoriu do Deputado ABDALA

FRAXE - Dispõe sobre as formas d,e registro e de divulgação dos dudos de

violência contra crianças, idosos, negros, mulheres, índios, homoafetivos e

pessoas com dejiciêncius no âmbito do estado do Amazona* Com PARECERES

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu Substitutivo do

Relutor, Deputaclo DAVID ALMEIDA; de Finunças Públicas (Relator: Deputudo

BELARMINO LINS); de Direitos Humanos, Cidadaniu e Legislução

Participutiva (Relatora: Deputuda ALESSANDRA CAMPELO); n de segurança

púbticu (Retator: Deputado ALCIMAR MACIEL) FAVOruíVEIS ao proieto nos

termos do S ubstitutivo apres entado.

volte o Processo à comissão de constituição e Justiça,

püru elaborar a Redação Finul,

Em: 17 de o de 2018.

Dep

1.o



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votução (.Inica, a Reclaçã,o Final do PROJETO DE LEI N"

93/2016, d'e autoria do Deputado ABDALA FRAXE'

À Sanção Governamentul.
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